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Introdução  
 

Este manual tem como objetivo colocar diretamente à disposição do Emissor de  Debêntures ou 

através do seu Banco Mandatário, informações referentes às operações próprias admitidas no 
SND -  Módulo  Nacional de Debêntures.  

 
O lan­amento de PUôs e opera­»es de venda/compra definitivas s«o algumas das opera­»es 

que o emissor de debêntu res pode fazer diretamente no SND.  
 

 
Observação:  O presente manual tem o objetivo de orientar os participantes sobre todas as 

funcionalidades e operações acima descritas.  



 
 

Menu de Funções (Menu 00)  
 

Menu que relaciona os grupos de funções disponíveis aos emissores.  

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

Observação:  No menu 90 estão disponíveis somente as funções de consulta. As funções 
SND92 e SND93, assim como os layout s e procedimentos, encontram -se detalhadas no Manual 

de Transferência de Arquivos ï opção Enviar Arquiv os, disponível no site www.cetip.com.br , na 
seção Documentação.  

 

 

http://www.cetip.com.br/


 
 

Menu de Negociação (Menu 10)  
 

Relaciona o grupo de funções de registro e  consultas de negócios.  

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
A movimentação de Ativo c om Evento inadimplido:  

 

Á é comandada pela área operacional da CETIP, mediante recebimento de 
correspondência, elaborada pelo(s) Participante(s) envolvido(s) na operação, contendo 

a solicitação da movimentação e a informação de que o adquirente do Ativo tem ciência 
do inadimplemento;  

 
Á a liquidação financeira da transação, se houver, é realizada fora do ambiente da CETIP; 

e 
 

Á o lançamento da movimentação de custódia será efetuado após o encerramento do 

período estabelecido para liquidação na modalidade LBTR,   no próprio dia do 
recebimento da correspondência acima mencionada ou nos dias subsequentes, de 

acordo com a disponibilidade da CETIP para processar a digitação.  



 
 

Registro de Negócio de Participante  (SND 11)  

 

Após selecionar a função SND11 no Menu de Negoci ação, são visualizado s os tipos de 
operações disponíveis.  

 
Ao assinalar o  código da operação desejada, é aberta  nova tela SND11 contendo todos os 

campos que devem ser preenchidos conforme o tipo de operação.  

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 



 
Para o registro de cada tipo de operação devem ser obedecidas as regras em relação à 

modalidade de liquidação permitida e aos horários definidos.  
 

Os lançamentos incorretos criticados ou incompatibilizados quando efetuado o duplo comando 

são visualizados  na função SND15, onde devem ser corrigidos.  
 

As operações ainda pendentes são visualizadas na função SND1B e aquelas atualizadas, com 
status finais, na SND1A.  

 



 

Operações Disponíveis na Função SND 11 -  Registro de 

Negócio/Caução  
 

Para as operações refere ntes a Função SND 11 é apresentada a tela abaixo.  

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
Os campos dessa tela devem ser preenchidos de acordo com os dados referentes a operação 

escolhida.  

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 



 
Descrição dos campos da Tela SND11  

 

Campo  Descrição  

Participante  Código CETIP do Participante . 

Contraparte  Código CETIP da contraparte com quem foi efetuada a operação.  

Cod.Operação  Código que identifica a operação  

Nº Operação  Número atribuído à operação. Ver observação abaixo.  

Tipo Operação  0 ï Repasse;   

1 ï Venda de posição própria;  
2 ï Compra;  

Ativo  Código identificador do ativo.  

Quantidade  Quantidade / Qtd. a antecipar do ativo.  

PU Preço unitário do ativo com até 10 (dez) números inteiros e 6 
(seis) casas decimais.  

Nº Operação Orig.  Número atribuí do à operação original.  

Data Opera. Orig.  Data da operação original.  
Formato: DDMMAAAA.  

Direitos p/  
Caucionante  

S (sim), caucionante tem direito ao crédito de eventos que não 
acarretem alteração do principal.  

N (não), caucionante não tem direito ao crédi to de eventos.  
Somente preencher quando código de operação for 013.  

Data Compromisso  Data do vencimento da operação.  

Formato: DDMMAAAA.  

PU Compromisso  Preço unitário do ativo na data do compromisso com até 10 

(dez) números inteiros e 6 (seis) casas decim ais.  

Modalidade de 

Liquidação  

Modalidade na qual a operação é liquidada financeiramente.  

1 ï Cetip;  
2 ï Bruta;  

Banco Liquidante  Banco liquidante do Participante . 

Data de 
Agendamento  

Data do agendamento.  
Formato: DDMMAAAA.  

Data de Liquidação  Data de li quidação.  

Formato: DDMMAAAA.  

Número de 

Associação  

Número de operação utilizado exclusivamente nas operações de 

intermediação .   
Somente deve ser informado pelo Participante  intermediador,  

identificado pelo tipo de conta 69.  

 
 
Observação:  

A faixa de Val ores entre 8.000 a 8.999 é utilizada para representar operações geradas 

automaticamente pela Plataforma de Negociação CETIPNET, e a faixa de valores entre 9.000 a 
9.999, destinados às operações geradas no MMG ( Módulo de Manutenção de Garantias ) 

devido  a is so,  esses valores não podem ser  atribuídos, pelo Participante, ao campo Número 
da operação . 

 
 

 
 

 

Caução (Operação 013)  

 



 
A caução de ativos é efetuada por duplo comando entre o caucionário (conta 60) e o 
caucionante.  Quando do lançamento da operação, as pa rtes devem indicar a quem são 
atribuídos os créditos  referentes aos títulos dados em caução na ocorrência de eventos, que 
não acarretem em alteração do principal, tais como juros.  
 
Os eventos de resgate, bem como os que acarretem em alteração do principal,  tais como 
atualização monetária e amortização, têm seus créditos efetuados necessariamente  na conta 
do caucionário (conta 60).  
 
Não é permitida a retirada, pelo caucionário (conta 60), de títulos de sua posição própria, 
recebidos em caução.  
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

Compra/Venda Definitiva (Operação 052)  

 



 
Função onde o Participante  comanda a operação de compra ou venda definitiva, de acordo com 

as condições específicas do ativo.  
 

Nas operações de compra e venda definitivas e compromissadas,  inclusive nas retroativas 

onde uma das partes seja um cliente 1, o preenchimento do campo PU também é obrigatório.  
 

Operação de Intermediação no Mercado Secundário  

 

A intermediação praticada no âmbito da CETIP é a atividade em que um Participante  atua 
ent re as partes de uma negociação, de modo a auferir resultado financeiro positivo ou nulo, 

sem a assunção, relativamente às obrigações inerentes à operação, de qualquer tipo de risco 
de crédito, de mercado ou de liquidez.  

 
Caracteriza -se como intermediação a associação de uma operação de compra definitiva com 

uma de venda definitiva de títulos efetuada pelo Participante  Intermediador, identificado pela 
conta XXXXX.69 -X, com liquidação financeira pela modalidade Bruta no STR.  

 

Participante  Intermediador:  
  

Á Banco Múltiplo com carteira comercial e /ou de Investimento;  
Á Banco Comercial;  

Á Banco de Investimento;  
Á Sociedade Corretora de Títulos e Valores Mobiliários;  

Á Sociedade Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários;  
 

Cada intermediação admit e até dois Participa nte s intermediadores e cada cadeia de 

intermediação deve  observar as seguintes condições:  
 

Á Mesmo ativo e quantidade;  
Á Preço de venda pelo intermediador deve  ser maior ou igual ao da compra;  

Á O Banco Liquidante do intermediador deve  ser o mesmo.  
 

A conta de i ntermediação nunca apresenta posição de custódia e saldo financeiro devedor.  



 
Lançamento com 1 (um) intermediador:  

 

PONTA LANÇADORA  

CAMPO NA TELA 11  

OPERAÇÃO  CONTRAPARTE  
NUM. 
ASSOCIAÇÃO  

Operação 
de COMPRA 

 

Vendedor original  052  

Conta 69 do 

Participante   
Intermediador  

Não preencher  

Participante  

Intermediador na 
ponta compradora, 

utilizando -se da sua 
conta 69.  

052  

Conta do 

Vendedor  

Preencher com o 

mesmo número 
de Associação 

informado na 
Operação de 

Venda  

Operação 
de  

VENDA 

Participante  
Intermediador  na  

ponta vendedora, 
utilizando -se da sua 

conta 69.  

052  

Conta do 
Comprador Final  

Preencher com o 
mesmo número 

de Associação 
informado na 

Operação de 

compra  

Comprador Final  052  

Conta 69 do 

Participante  

Intermediador  

Não preencher  

 

 

 
Lançamento com 2 (dois) Intermediadores:  

 

PONTA LANÇADORA  

CAMPO NA TELA 11  

OPERAÇÃO  CONTRAPARTE  
NUM. 

ASSOCIAÇÃO  

Operação de 

COMPRA 

 

Vendedor original  052  

Conta 69 do 
Participante  

Intermediador 1  

Não preencher  

Participante  
Intermediador 1 

na ponta 

compradora, 
utilizando -se da  

sua conta 69.  

052  

Conta do 
Vendedor  

Preencher com o 
mesmo número 

de Associação 

informado na 
Operação de 

Venda para  o 
Intermediador 2  

(Continua)  



 
 

PONTA LANÇADORA  

CAMPO NA TELA 11  

OPERAÇÃO  CONTRAPARTE  
NUM. 

ASSOCIAÇÃO  

Operação entre 

Intermediários  

Part icipante  
Intermediador 1 

na ponta 
vendedora, 

utilizando -se da 
sua conta 69.  

052  

Conta 69 do 
Participante  

Intermediador 2  

Preencher com o 
mesmo número 

de Associação 
informado na 

Operação de 
COMPRA do 

Vendedor 
Original  

Participante  

Intermediador 2 
na ponta  

compradora, 

utilizando -se da 
sua conta 69.  

052  

Conta 69 do 

Participante  
Intermediador 1  

Preencher com o 

mesmo número 
de Associação 

informado na 

Operação de 
VENDA para o 

Comprador Final  

Operação de  
VENDA  

Participante  
Intermediador 2  

na ponta 
vendedora, 

utilizando -se da 
sua conta 69.  

052  

Conta do 
Comprador Final  

Preencher com o 
mesmo número 

de Associação 
informado na 

Operação de 
Compra  do 

Intermediador 1  

Comprador Final  052  

Conta 69 do 
Participante  

Intermediador 2  

Não preencher  

 
 

Cada intermediação é identificada por um número de associação. Desta forma, o intermediador 
não pode usar o mesmo número de associação para intermediações distintas. Na cadeia de 

intermediação composta por dois Participante s Intermediadores, cada um deles deve  indicar 

um número  de associação, nas suas operações de compra e de venda, não sendo obrigatório 
que referidos números sejam iguais para os dois Intermediadores.  

 
Ex:  

Partes  Vendedor  Intermediador 1  

Num. Operação  10  10  

Num. Associação  n/a  1 

 

Partes  Intermediador 1  Inter mediador 2  

Num. Operação  20  20  

Num. Associação  1 2 

 

Partes  Intermediador 2  Comprador  

Num. Operação  30  30  

Num. Associação  2 n/a  

 
 

As partes que compõem uma cadeia de Intermediação devem ser, necessariamente, 

Participante s diferentes.  
 



 
Não é exigida a  ordem no lançamento das operações. Assim, a primeira operação a ser 

confirmada por duplo comando assum e o status ñPENDENTE DE ASSOCIA¢ëOò, sendo poss²vel 
a sua visualização na tela SND1B, aguardando a confirmação das demais operações. Apenas 

quando da con firmação de todas as operações da cadeia, é efetuada  as críticas pertinentes à 

intermediação.  
 

 
Caso uma destas críticas não seja observada, todas as operações são consideradas 

incompatíveis, sendo disponibilizadas para acerto, por todas as partes envolvi das, na tela 
SND15.  Neste momento, não mais são visualizadas na tela SND1B.  

 
Uma vez cumpridas as críticas, o ativo é bloqueado na posição do vendedor original e o status 

de todas as operações é alterado para ñPENDENTE  DE LIQUIDA¢ëO FINANCEIRAò. 

 
Na hipót ese do vendedor original não possuir em custódia o montante requerido de títulos, a 

operação de compra com Intermediação é cancelada por falta de saldo, assumindo o status 
ñREJ AUTOMAT: SEM SALDOò. As demais opera­»es permanecem com o status ñPENDENTE DE 

ASSOCIA¢ëOò, aguardando nova opera­«o de compra.  
 

É permitido o estorno por duplo comando, enquanto a operação encontrar -se com status 
ñPENDENTE DE ASSOCIA¢ëOò. 

 

 
É permitido o estorno por duplo comando, enquanto a operação encontrar -se com status 

ñPENDENTE DE LIQUIDA¢ëO FINANCEIRAò. Neste caso, quando uma das opera­»es da cadeia 
de intermediação for estornada, as demais operações são automaticamente estornadas, 

assumindo o status conforme abaixo:  
 

Cancelamento de Operação 052 cujo vendedor é o Intermediado r do ativo:  

 

A opera­«o de estorno (152), ap·s o duplo comando, assume o status ñAGUARDANDO CONF 
ESTORNOò.  

 
Á Se não aceita, por já ter sido liquidada financeiramente ou por ter encerrado o horário 

para lançamento na modalidade Bruta, a operação assume o st atus ñOPERA¢ëO NëO 

PERMITIDAò. 
 

Á Se aceito o cancelamento, a opera­«o de estorno (152) assume o status òFINALIZADAò. 
A opera­«o efetivamente cancelada (052) assume o status ñEST: COMANDADAò, por®m 

sem movimentação de custódia. A(s) outra(s) operação(ões) da  cadeia  (052)  têm o 
status alterado para ñEST: CADEIA CANCELADAò, sendo efetuado o desbloqueio do 

ativo na posição do vendedor original.  
 

Cancelamento da Operação 052 cujo vendedor é o detentor do ativo:  

 

A operação de estorno (152), após o duplo comando , assume o status ñAGUARDANDO CONF 
ESTORNOò.  

 

Á Se não aceita, por já ter sido liquidada financeiramente ou por já ter encerrado o 
hor§rio para lan­amento na modalidade Bruta, a opera­«o assume o status ñOPERA¢ëO 

NëO PERMITIDAò. 
 

Á Se aceito o cancelamento, o peração de estorno (152) assume o status  



 
ñFINALIZADAò. A opera­«o efetivamente cancelada (052) assume o status ñEST: 

COMANDADAò, sendo efetuado o desbloqueio do ativo.  A(s) outra(s) opera­«o(»es) da 
cadeia (052) tem o status alterado para  ñEST:CADEIA CANCELADAò, por®m sem 

movimentação de custódia.  

 
 

Ao final do dia, as opera­»es com status ñPENDENTE DE ASSOCIA¢ëOò são rejeitadas, 
assumindo o status ñREJ: TIMEOUT LAN¢AMENTO ASSOCò. 

 
O processo de Liquidação Financeira segu e as etapas abaixo:  

 
Á A CETIP envi a ao Banco Liquidante do Comprador Final a mensagem LTR0001 com o 

valor financeiro total da compra;  

 
Á O Banco Liquidante do comprador final pode  confirmar ou divergir deste pagamento 

através da mensagem LTR0002 ou de tela específica no NoMe. Em caso afirmat ivo, 
deve  enviar ao STR o pagamento através da mensagem LTR0004;  

 
Á Quando do recebimento da mensagem LTR0004R2, confirmando o depósito por parte 

do Banco Liquidante, a CETIP envia mensagens LTR0005 ao STR: uma, creditando o 
Banco Liquidante do Vendedor Ori ginal pelo valor financeiro total da venda e outra(s), 

creditando o Banco Liquidante do(s) Intermediador(es) com o resultado financeiro 

apurado pela diferença entre a Operação de Venda e a de Compra. Nesta(s) última(s), 
no campo NumOpLTR  esta indicado o nú mero da associação;  e 

 
Á Caso a posição financeira do(s) Participante (s) Intermediador(es) seja zero, a CETIP 

não envia a mensagem LTR0005 ao Banco Liquidante.  
 

 
Ainda que o Banco Liquidante seja o mesmo para todos os Participante s envolvidos, a 

liquidação financeira necessariamente se d á através da Conta de Liquidação da CETIP no STR.  

 
Quando a Cetip receber a mensagem LTR0004R2, o ativo é transferido da posição bloqueada 

do Vendedor Original para a posição livre do Comprador Final, sem trânsito pela custód ia da 
conta do(s) Intermediador(es). As operações são visualizadas na tela SND1A, com o status 

ñFINALIZADAò. 
 

No caso em que o Banco Liquidante do Comprador Final divergir ou não efetuar o pagamento, 
todas as operações que compõem a cadeia de intermediação  são estornadas, 

automaticamente, assumindo os status ñEST: NëO CONF BLò e ñEST: TIMEOUT LIQ BLò, 

respectivamente.  
 



 

Registro de Operações Compromissadas  

 
Tipo de Operação Compromissada Disponibilizada pela CETIP  

 
A CETIP disponibiliza, para as instituiçõe s habilitadas junto ao Banco Central a realizar 

operações compromissadas, a operação de venda com compromisso de recompra para 
liquidação em data preestabelecida, observado que tal data está limitada ao dia útil anterior à 

data de vencimento do título ou d o valor mobiliário objeto do compromisso.  

 
 

Crédito dos Eventos Relativos ao Título ou Valor Mobiliário Objeto de Operação de 
Venda com Compromisso de Recompra . 

 
Os eventos relativos ao título ou ao valor mobiliário objeto da operação compromissada são 

aut omaticamente creditados, nas datas dos respectivos pagamentos, ao Participante que tenha 
efetuado a primeira venda com compromisso de recompra, sendo responsabilidade exclusiva 

das partes contratantes verificar a adequação do volume do lastro, na hipótese de ocorrerem 

amortizações de principal ao longo da vigência da operação.  
 

 
Lançamentos de Confirmação ou de Preço Unitário de Operação de Venda com 

Compromisso de Recompra . 
 

Na data de vencimento de operação compromissada remunerada:  

Á à taxa prefixada, o Pa rticipante que assumiu o compromisso de recompra deve efetuar 

lançamento confirmando a correspondente liquidação financeira; e  

Á à taxa posfixada, ambos os Participantes envolvidos na operação devem lançar o preço 

unitário do valor a ser liquidado.   

O Partic ipante que deixar de efetuar o lançamento de confirmação ou de preço unitário, acima 

mencionados, incide em Inadimplência Regulamentar, ficando sujeito às penalidades previstas 

no Regulamento, na forma determinada pelo Diretor Geral.  

 

 

Procedimento Adotado  pela CETIP, na Data de Vencimento de Operação 
Compromissada, se o Participante que Assumiu o Compromisso de Recompra, ou que 

tenha Cliente que Assumiu tal Compromisso, não Efetuar o Lançamento de 
Confirmação ou do Preço Unitário, ou Efetuar tal Lançamento  mas não Liquidar 

Financeiramente a Recompra.  
 

1) se o título ou o valor mobiliário envolvido na operação compromissada tiver sido objeto de 

uma única venda com compromisso de recompra  

O objeto do compromisso será transferido da posição de Repasse da Conta  Própria do 

Participante revendedor ou, conforme o caso, da posição de Repasse da Conta de Cliente do 

Participante que tenha Cliente revendedor, para a posição Própria Livre da Conta Própria deste 

Participante, ou para a posição Própria Livre da Conta de C liente deste Participante.  

 



 
2) Se o título ou valor mobiliário envolvido na operação compromissada tiver sido objeto de 

mais de uma venda com compromisso de recompra, formando uma "cadeia" de operações  

A situação será avaliada pelo Diretor Geral, na forma do disposto no inciso XI do artigo 13 do 
Regulamento da CETIP para Acesso de Participante, para Admissão de Ativo, para Negociação, 

para Registro de Operação, para Custódia Eletrônica e para Liquidação, de 27 de janeiro de 

2009.  
 

 
Procedimento Adotado pela  CETIP na Eventualidade de, no Curso da Operação 

Compromissada,o Participante que Assumiu o Compromisso de Recompra Entrar em 
Regime de Liquidação Extrajudicial  

  
Na eventualidade acima mencionada, a CETIP adotará os procedimentos que forem 

determinados pe lo correspondente  órgão regulador.  

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 



 

Retenção de Imposto de Renda (Operação 064)  

 
Função de transferência de valores, referentes ao IR, cujo cálculo, retenção e recolhimento são 
de responsabilidade do emissor.  
 
Evento gerador da retenção:  eventos automáticos na modalidade Janela Multilateral CETIP.  
 
A operação é comandada unilateralmente pelo emissor, exclusivamente no dia da liquidação 
financeira do evento gerador da retenção, quando eventos pagos a Participante s pess oas 
jurídicas não financeiras.  
 
Nessa operação o Banco Liquidante do emissor e do Participante  pessoa jurídica não financeira 
é sempre o principal.  

 
A operação somente pode  ser liquidada financeiramente através da modalidade Janela 

Multilateral CETIP, a me sma modalidade do evento gerador da retenção do imposto.  
 

No registro da operação de IR, o emissor deve  preencher  o campo ñN¼mero da opera­«o 
originalò com o n¼mero da opera­«o do evento sobre o qual incide a retenção do imposto.  

 

É admit ida  apenas um lanç amento de IR para cada evento (fator gerador). Caso ocorra erro, o 
emissor deve  estornar o lançamento e efetuar um novo.  

 
A operação de estorno de IR, identificado pelo código de operação 164, pode ocorrer no 

próprio dia do registro da operação 064, obedec ida à grade de horário de registro de 
operações na modalidade Multilateral Janela CETIP.  Somente é possível estornar uma 

operação de resgate antecipado (operação 014) à qual exista vinculada uma operação de 
retenção de IR (Operação 064), após o estorno de sta última.  

 

O evento pode ser identificado pelo emissor na tela de eventos 1I, no próprio dia do evento.  
 

O evento também pode  ser identificado na consulta de operações, no NoMe CETIP, no próprio 
dia do evento ou no dia da liquidação financeira, bastando informar no filtro da consulta, a 

data de origem dos eventos que se deseja consultar.  
 

No caso dos eventos com liquidação financeira no dia seguinte, o número da operação do 
evento pode  ser obtido tamb®m no relat·rio ñMapa de Movimenta­«o para Simples Conferência 

ï RMAPAMOVò. 

 
Obs ervação :  São permitidos apenas lan­amentos de opera­«o de ñreten­«o de imposto de 

rendaò quando o Participante  for Pessoa Jurídica não Financeira.  



 
 

Cancelamento de Registro (Função SND12)  

 

Nesta tela o Participante  efetua o cancel amento/estorno de todos os tipos de operação, 
registradas na função SND11, desde que no próprio dia do registro da operação original. O 

critério de registro por único ou duplo comando é o mesmo adotado na operação original.  
 

Não é possível o estorno de ope rações já liquidadas financeiramente.  

 
Estorno unilateral pela parte credora  de operações a serem liquidadas pela modalidade de 

liquidação LBTR .  
 

É admitido à parte credora, o direito de estornar unilateralmente uma determinada operação 
que não tenha sido  liquidada financeiramente pelo Banco Liquidante do devedor,  decorridos 30 

minutos da opera­«o ter assumido o status de  ñPENDENTE DE LIQUIDA¢ëO FINANCEIRAò . 
  

Uma vez efetuado o estorno pela parte credora , a operação assum e o status:  ñEST VEND: 

SEM LIQ BLò. 
 

Tais regras são válidas tanto para as operações registradas pelas partes diretamente nos 
sistemas de custódia, bem como para as operações provenientes de ofertas fechadas no 

ambiente do CETIPNET.  
 

 
 

 



 
 

Descrição dos campos  
 

Campo  Descrição  

Particip ante  Código CETIP do Participante . 

Comprador  Código do Participante  comprador.  

Vendedor  Código do Participante  vendedor.  

Ativo  

Código identificador do ativo com até 6(seis) caracteres, sendo 

que os 4(quatro) primeiros identificam o emissor e os 2(dois) 
últimos, a série e a emissão.  

Número da Operação 

Original  
Número da operação original que está sendo cancelada.  

Número da Operação  Número da operação do cancelamento.  

Data agendamento op. 
original  

Data de agendamento da operação que está sendo cancelada . 
Formato: DDMMAAAA  

 

 



 

Correção de Lançamento (Função SND 15)  

 
Nesta função são visualizados os lançamentos incorretos, registrados na função SND11, 

criticados ou incompatibilizados quando efetuado o duplo comando.  

 
A correção ou a exclusão do erro somen te pode  ser efetuada pelo usuário que registrou o 

lançamento ou pelo usuário supervisor da instituição.  
 

 
 

 
 



 
Descrição dos campos  

 

Campo  Descrição  

Participante  Código CETIP do Participante . 

Contraparte  Código CETIP da contraparte com quem foi efetuada a 

operação.  

Cod.Operação  Código que identifica a operação  

Nº Operação  Número atribuído à operação.  

Tipo Operação  0 ï Repasse;  
1 ï Venda de posição própria;  

2 ï Compra;  

Ativo  Código identificador do ativo.  

Quantidade  Quantidade / Qtd. a antecipar do ativo.  

PU Preço unitário do ativo com até 10 (dez) números inteiros e 6 

(seis) casas decimais.  

Nº Operação Orig.  Número atribuído à operação original.  

Data Opera. Orig.  Data da operação original.  

Formato: DDMMAAAA.  

Direitos p/  
Caucionantes  

Campo de uso  exclusivo para operação de caução. Preencher 
com S (Sim) ou N (Não).  

Data Compromisso  Data do vencimento da operação.  
Formato: DDMMAAAA.  

PU Compromisso  Preço unitário do ativo na data do compromisso com até 10 

(dez) números inteiros e 6 (seis) casas dec imais.  

Modalidade de Liquidação  Código da modalidade de liquidação.  

Banco Liquidante  Banco liquidante do Participante . 

Data de Agendamento  Data do agendamento.  
Formato: DDMMAAAA.  

Data de Liquidação  Data de liquidação.  

Formato: DDMMAAAA.  

Número de Asso ciação  Número que permite associar operações que deve m ser 

"avaliadas" em conjunto, isto é, somente se todas forem 
aceitas.  

 

 



 

Registros Confirmados (Função SND 1A)  

 
A função permite que o Participante  consulte suas operações registradas na função SND11 j á 

atualizadas, com status finais.  
Na tela principal são visualizados os principais campos das operações e ao assinalar com [X] o 

campo ñDetò, é exibida tela de detalhe, com todos os campos editados da operação 
selecionada.  

 

O campo ñLiqò indica se a liquidação financeira ocorre em D0 ou em D1.  
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
































































